
 
CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
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RESOLUÇÃO Nº 001/2015 

 

              
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DE UBERABA NO 
USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS PREVISTAS NO ART. 14, INCISOS 
X, XVI E XVIII DA LEI 9340/2004 QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPO DE UBERABA, RESOLVE :  
 
 
ART.1º  - APROVAR EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
17 DE MARÇO DE 2015, A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD PARA COMPRA DE 60 VENTILADORES 
E 25 COMPUTADORES, CONFORME ANEXO. 
 
 
ART.2º  - REVOGADOS OS ATOS EM CONTRÁRIO, OS EFEITOS DESSA 
RESOLUÇÃO RETROAGEM A DATA DE 17 DE MARÇO DE 2015.  
 
 
 

UBERABA, 17 DE MARÇO DE 2015 
 

 
 
 
 

RENATO AFONSO VINHAL 
Presidente do Conselho Municipal de Assistênc ia Social de 

Uberaba/MG 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
   
 

 



 
CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

 
RELAÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE A SEREM 

ADQUIRIDOS COM RECURSOS DO IGD-BOLSA FAMÍLIA  
 

DESCRIÇÃO DA 
MERCADORIA 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
ESTIMADO 

(R$) 

Computadores 25 3.000,00 75.000,00 

Ventiladores (torre e de 
parede) 

60 280,00 16.800,00 

TOTAL 3.280,00 91.800,00 

 

 


